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I. ANTECEDENTES 

1. Pretensiones 

M e d i a n t e a p o d e r a d o y e n e j e r c i c i o d e l a acción d e n u l i d a d s i m p l e 
p r e v i s t a e n e l artículo 8 4 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 
l o s señores O s w a i d o M a n u e l Jiménez d e L a R o s a , J o r g e S m i t h 
M o t t a , C i l s o n E m i l i o G r a n a d o s Gómez, E l i z a b e t h C a m p o 
C a r r a s q u i l l a , M e r e d i t h Z a m o r a , C a r m e n O s o r i o d e Bolívar, A n u a r 
S a k e r , José L u i s C a b r e r a , H u m b e r t o C a m p o , José Rodríguez 
C a r v a j a l Félix A l b e r t o H e n r i q u e z Jiménez, P e d r o J u a n N a v a r r o 
Gómez, A m e l i a Martínez d e C a n t i l l o , M a r e l i s Jiménez L a g o , 
E v e r d e l i d e s Pabón Gutiérrez, A m e l i a Martínez d e C a n t i l l o , Inés 
J a c i n t a A m a y a d e B a r r i o s , A l e x D a v i d Rondón G a l v i s , L u i s 
E d u a r d o O r j u e l a Sánchez, María C e b a l l o s M o r a , O l g a Avendaño 
R e s t r e p o , José H u e l v a s O r o z c o , O b e d B a v a r r o Mejía, S o b e i d a 
Várela C , Mónica P . Q u i n t e r o , R a f a e l García C , Tomás Martínez 
G u e r r e r o , Mónica Núñez V a l d e r r a m a , Iván José Martínez A l a n d e t e , 
N e l s o n E m i l i o Calderón G r a n a d o s , E u s e b i a R o s a Meló, M i g u e l 
Morrón S a l a s , N u r i s B e a t r i z A r g o t a Ramírez, C a r m e n J u l i a n a 
T i n o c o , María B e r n a r d a A n d r a d e C e r a , D i o s a E l e n a P e r e i r a 
C o l l a z o y José T e r c e r o J a r a b a F o n t a l v o , d e m a n d a r o n p a r a q u e , 
p r e v i o e l trámite d e l p r o c e d i m i e n t o l e g a l , s e h i c i e r a n l a s s i g u i e n t e s 
d e c l a r a c i o n e s : 

Q u e e s n u l o e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , p r o f e r i d o p o r e l 
a l c a l d e d e l d i s t r i t o d e S a n t a M a r t a " p o r medio del cual se hace un 
encargo'. 

Q u e c o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , s e d e c l a r e l a n u l i d a d d e 
t o d o s l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s e x p e d i d o s e n v i r t u d d e d i c h o 
e n c a r g o , m e d i a n t e r e s o l u c i o n e s N o s . 1 2 0 4 , 9 7 2 , 1 0 9 0 , 1 1 1 0 , 1 2 0 0 , 
1 1 7 4 , 1 1 1 4 , 1 2 2 9 , 1 0 2 2 , 1 2 2 7 , 1 2 2 0 , 1 2 0 2 , 1 0 5 5 , 1 0 2 9 , 1 2 1 8 , 
1 2 2 6 , 1 1 2 7 , 1 0 2 2 , 1 1 7 5 , 1 2 1 5 , 1 2 1 9 , 1 2 9 4 , 1 2 9 5 , 1 1 1 5 , 1 2 2 8 , 
1 2 1 7 , 1 2 3 2 , 1 2 3 4 , 1 2 2 4 , 1 1 1 4 , 1 0 2 2 , 1 2 3 2 , 1 0 5 5 , 1 2 2 4 , 9 7 7 , 1 0 1 7 , 
1 1 8 3 , 1 1 7 8 , 1 0 2 4 , 1 1 8 6 , 9 9 1 , 1 2 3 3 , 1 0 1 3 , 1 1 2 4 , 9 9 3 , 1 0 3 1 , 1 1 7 7 , 
1 0 8 8 , 1 0 4 0 , 1 1 9 5 , 1 0 0 0 , 1 0 2 1 , 1 0 4 3 , 1 2 1 0 , 1 0 8 9 , 1 2 0 9 , 1 1 6 5 , 
1 2 4 4 , 9 9 4 , 1 0 4 1 , 1 0 3 7 , 1 0 5 4 , 1 1 4 0 , 9 7 0 , 1 1 6 7 , p r o f e r i d a s p o r e l 
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S e c r e t a r i o D e l e g a t a r i o c o n f u n c i o n e s d e A l c a l d e , e l 1 1 d e m a y o d e 
2 0 1 0 . 

Q u e s o n n u l o s l o s t r a s l a d o s r e a l i z a d o s p o r l a Secretaría d e 
Educación D i s t r i t a l a l o s d i r e c t i v o s d o c e n t e s ( r e c t o r e s y 
c o o r d i n a d o r e s ) , p o r f a l s a motivación, a t e n d i e n d o l a s R e s o l u c i o n e s 
1 2 0 4 , 9 7 2 , 1 0 9 0 , 1 1 1 0 , 1 2 0 0 , 1 1 7 4 , 1 1 1 4 , 1 2 2 9 , 1 0 2 2 , 1 2 2 7 , 1 2 2 0 , 
1 2 0 2 , 1 0 5 5 , 1 0 2 9 , 1 2 1 8 , 1 2 2 6 , 1 1 2 7 , 1 0 2 2 , 1 1 7 5 , 1 2 1 5 , 1 2 1 9 , 
1 2 9 4 , 1 2 9 5 , 1 1 1 5 , 1 2 2 8 , 1 2 1 7 , 1 2 3 2 , 1 2 3 4 , 1 2 2 4 , 1 1 1 4 , 1 0 2 2 , 
1 2 3 2 , 1 0 5 5 , 1 2 2 4 , 9 7 7 , 1 0 1 7 , 1 1 8 3 , 1 1 7 8 , 1 0 2 4 , 1 1 8 6 , 9 9 1 , 1 2 3 3 , 
1 0 1 3 , 1 1 2 4 , 9 9 3 , 1 0 3 1 , 1 1 7 7 , 1 0 8 8 , 1 0 4 0 , 1 1 9 5 , 1 0 0 0 , 1 0 2 1 , 1 0 4 3 , 
1 2 1 0 , 1 0 8 9 , 1 2 0 9 , 1 1 6 5 , 1 2 4 4 , 9 9 4 , 1 0 4 1 , 1 0 3 7 , 1 0 5 4 , 1 1 4 0 , 9 7 0 , 
1 1 6 7 , f i r m a d a s p o r e l S e c r e t a r i o D e l e g a t a r i o e n t r e e l 1 0 y e l 1 7 d e 
m a y o d e 2 0 1 0 . 

L a s p r e t e n s i o n e s t u v i e r o n c o m o f u n d a m e n t o l o s s i g u i e n t e s 

2. Hechos 

D e s t a c a r o n q u e e l a l c a l d e d e l d i s t r i t o d e S a n t a M a r t a , solicitó a l 
señor g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a , autorización p a r a a u s e n t a r s e d e l 
t e r r i t o r i o n a c i o n a l , p o r e l p e r i o d o c o m p r e n d i d o e n t r e e l 7 a l 1 6 d e 
m a y o d e 2 0 1 0 , c o n e l f i n d e a t e n d e r e n s u condición d e p r e s i d e n t e 
d e l a S o c i e d a d P o r t u a r i a d e S a n t a M a r t a y s u e m p r e s a s u b s i d i a r i a 
C a r b o s a n , l a invitación e x t e n d i d a p o r l a e m p r e s a V i t o l S e r v i c e s 
L i m i t e d , c o n e l o b j e t o d e r e a l i z a r u n a v i s i t a a s u s i n s t a l a c i o n e s y 
s o s t e n e r r e u n i o n e s c o n l o s d i r e c t i v o s d e d i c h a compañía e n l a 
c i u d a d d e L o n d r e s , I n g l a t e r r a . 

A n o t a r o n q u e e l g o b e r n a d o r e n c a r g a d o d e l M a g d a l e n a , expidió e l 
D e c r e t o 1 3 0 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , y m e d i a n t e e s t e l e concedió 
autorización p a r a s a l i r d e l país a l d o c t o r J u a n P a b l o D i a z g r a n a d o s 
P i n e d o , e n c a l i d a d d e a l c a l d e e l e c t o d e l D i s t r i t o Turístico, C u l t u r a l 
e Histórico d e S a n t a M a r t a , d e s d e e l día 7 d e m a y o h a s t a e l 1 6 d e l 
m i s m o m e s d e 2 0 1 0 . 

C o m e n t a r o n q u e e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a , p r o d u c t o d e l a 
autorización p a r a s a l i r d e l país, expidió e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e 
m a y o d e 2 0 1 0 , e n e l c u a l e x p r e s a q u e , a n t e l a a u s e n c i a t e m p o r a l 
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e n s u c a r g o , s e encargaría a l a S e c r e t a r i a d e D e s p a c h o y d e 
Planeación d e l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e d i s t r i t a l d u r a n t e l o s días 7 , 
8 y 9 d e m a y o d e 2 0 1 0 , e s t o e s , d u r a n t e s u a u s e n c i a . 

R e s a l t a r o n q u e e n e l artículo 2 d e l r e f e r i d o a c t o a d m i n i s t r a t i v o s e 
precisó q u e s e encargaría a l s e c r e t a r i o d e G o b i e r n o d e l a c i u d a d 
d e l a s f u n c i o n e s d e a l c a l d e d i s t r i t a l , d u r a n t e l o s días 1 0 , 1 1 , 1 2 , 1 3 , 
1 4 , 1 5 , 1 6 y 1 7 d e m a y o d e 2 0 1 0 . 

3. Normas violadas y concepto de la violación 

C o n s i d e r a r o n q u e c o n e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e m a n d a d o s e 
v u l n e r a r o n l o s s i g u i e n t e s artículos: 1 3 , 2 5 , 2 9 d e l a Constitución 
Política, 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 y 9 4 y 9 9 d e l a l e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

C o m o f u n d a m e n t o d e s u exposición i n d i c a r o n l o s i g u i e n t e : 

A c u s a r o n q u e e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 d e s c o n o c e e l 
artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , c o m o q u i e r a q u e n o atendió l o 
r e l a t i v o a l a c o m p e t e n c i a p a r a d e s i g n a r e l a l c a l d e e n c a r g a d o e n 
c a s o s d e f a l t a t e m p o r a l o a b s o l u t a , q u e r a d i c a e n c a b e z a d e l 
p r e s i d e n t e d e l a República. 

P r e c i s a r o n q u e i g u a l m e n t e e l artículo 9 9 d e l a L e y 1 3 9 d e 1 9 9 4 , 
e s t a b l e c e q u e s o n f a l t a s t e m p o r a l e s d e l a l c a l d e : i ) l a s v a c a c i o n e s ; 
i i ) l o s p e r m i s o s p a r a s e p a r a r s e d e l c a r g o ; i i i ) l a s l i c e n c i a s ; i v ) l a 
i n c a p a c i d a d física t r a n s i t o r i a ; v ) l a suspensión p r o v i s i o n a l e n e l 
desempeño d e s u s f u n c i o n e s d e n t r o d e u n p r o c e s o d i s c i p l i n a r i o , 
f i s c a l o p e n a l ; v i ) l a suspensión p r o v i s i o n a l d e l a elección, 
d i s p u e s t a p o r l a Jurisdicción C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v a y v i i ) l a 
a u s e n c i a f o r z a d a e i n v o l u n t a r i a . 

R e s a l t a r o n q u e e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , e x p e d i d o 
p o r e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a , n o s e ajustó a l o s parámetros 
l e g a l e s q u e r i g e n l a m a t e r i a , p o r c u a n t o desbordó s u c o m p e t e n c i a 
a l d e s i g n a r e n e n c a r g o a u n o s f u n c i o n a r i o s , c u a n d o l e 
correspondía a l p r e s i d e n t e d e l a República l a designación d e s u 
r e e m p l a z o . 
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A l e g a r o n q u e u n a c o s a e s e n c a r g a r l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e y o t r a 
d e l e g a r l a s ; l a p r i m e r a s e r i g e p o r e l artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 
2 0 0 2 y l a s e g u n d a p o r l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

S o s t u v i e r o n q u e s i aún s e a c e p t a r a q u e e l a l c a l d e tenía l a f a c u l t a d 
p a r a e n c a r g a r d e s u s f u n c i o n e s a s u s s e c r e t a r i o s , s e tendría q u e 
q u i e n r e s u l t a r e e n c a r g a d o debía p o s e s i o n a r s e a n t e u n j u e z d e l a 
República o a n t e u n N o t a r i o Público, p o r e x p r e s o m a n d a t o d e l 
artículo 9 4 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

A f i r m a r o n q u e e n e s t e c a s o l o s s e c r e t a r i o s q u e f u e r o n e n c a r g a d o s 
d e l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e , n o s e p o s e s i o n a r o n e n l a f o r m a 
i n d i c a d a p o r l a l e y , l o q u e q u i e r e d e c i r q u e n o a c e p t a r o n e l 
e n c a r g o . 

M a n i f e s t a r o n q u e a l n o h a b e r s e a c e p t a d o e l e n c a r g o p o r l o s 
s e c r e t a r i o s d e l d e s p a c h o d e l a l c a l d e , s e a t r i b u y e r o n u n a s 
c a l i d a d e s q u e n o l e s asistían, c o m o l o e r a f i r m a r a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s d e n o m b r a m i e n t o s d e a l g u n o s d o c e n t e s y 
d e s v i n c u l a r o t r o s . 

A l e g a r o n q u e , c o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , l a s R e s o l u c i o n e s 
1 2 0 4 , 9 7 2 , 1 0 9 0 , 1 1 1 0 , 1 2 0 0 , 1 1 7 4 , 1 1 1 4 , 1 2 2 9 , 1 0 2 2 , 1 2 2 7 , 1 2 2 0 , 
1 2 0 2 , 1 0 5 5 , 1 0 2 9 , 1 2 1 8 , 1 2 2 6 , 1 1 2 7 , 1 0 2 2 , 1 1 7 5 , 1 2 1 5 , 1 2 1 9 , 
1 2 9 4 , 1 2 9 5 , 1 1 1 5 , 1 2 2 8 , 1 2 1 7 , 1 2 3 2 , 1 2 3 4 , 1 2 2 4 , 1 1 1 4 , 1 0 2 2 , 
1 2 3 2 , 1 0 5 5 , 1 2 2 4 , 9 7 7 , 1 0 1 7 , 1 1 8 3 , 1 1 7 8 , 1 0 2 4 , 1 1 8 6 , 9 9 1 , 1 2 3 3 , 
1 0 1 3 , 1 1 2 4 , 9 9 3 , 1 0 3 1 , 1 1 7 7 , 1 0 8 8 , 1 0 4 0 , 1 1 9 5 , 1 0 0 0 , 1 0 2 1 , 1 0 4 3 , 
1 2 1 0 , 1 0 8 9 , 1 2 0 9 , 1 1 6 5 , 1 2 4 4 , 9 9 4 , 1 0 4 1 , 1 0 3 7 , 1 0 5 4 , 1 1 4 0 , 9 7 0 , 
1 1 6 7 s e e n c u e n t r a n v i c i a d a s d e n u l i d a d p o r f a l s a motivación, p u e s 
l a s m i s m a s s e e x p i d i e r o n c o n f u n d a m e n t o e n e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 
d e m a y o d e 2 0 1 0 , a c t o a d m i n i s t r a t i v o q u e , según s e explicó e n 
líneas p r e c e d e n t e s , está v i c i a d o d e n u l i d a d p o r f a l t a d e 
c o m p e t e n c i a y f a l s a motivación. 

A s e g u r a r o n q u e s e d e s c o n o c e e l artículo 1 3 d e l a Constitución 
Política e n t a n t o q u e n o e x i s t e justificación a l g u n a p a r a q u e e l 
a l c a l d e d e S a n t a M a r t a , c o n e l p r e t e x t o d e u n a a u s e n c i a t e m p o r a l , 
t r a t a r a d e e v i t a r u n a i n h a b i l i d a d a u n p a r i e n t e s u y o e n c u a r t o g r a d o 
d e c o n s a n g u i n i d a d , e s t o e s , e l d o c t o r E d u a r d o D i a z g r a n a d o s , 
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q u i e n aspiró a l a Cámara d e R e p r e s e n t a n t e s p o r l a circunscripción 
d e l M a g d a l e n a , e n l a s e l e c c i o n e s d e l 2 0 1 0 y c o n f u n d a m e n t o e n 
e l l o , s o l i c i t a r a a l p r e s i d e n t e d e l a República q u e e n c a r g a r a a algún 
f u n c i o n a r i o d e s u administración p e r o q u e , p a r a o t r o e v e n t o c o m o 
e l q u e s e p l a n t e a e n e s t e c a s o , h a y a p r o c e d i d o a e n c a r g a r 
d i r e c t a m e n t e a d o s d e s u s s e c r e t a r i o s y q u e éstos, a s u v e z , 
o r d e n a r a n l a desvinculación d e a l r e d e d o r 3 1 0 d o c e n t e s . 

S o s t u v i e r o n q u e i g u a l m e n t e s e d e s c o n o c e e l artículo 2 9 d e l a 
Constitución Política, e n t a n t o q u e n o s e observó e l d e b i d o 
p r o c e s o , a l d e s c o n o c e r e l a l c a l d e e l p r o c e d i m i e n t o p a r a e l e n c a r g o 
d e s u s f u n c i o n e s a n t e u n a f a l t a t e m p o r a l . 

A g r e g a r o n q u e d e i g u a l f o r m a s e d e s c o n o c e e l artículo 2 5 d e l a 
Constitución Política p o r c u a n t o q u e , e l s e c r e t a r i o q u e asumió l a s 
f u n c i o n e s d e l a l c a l d e , m e d i a n t e u n e n c a r g o " i l e g a l " , procedió a 
d e s v i n c u l a r a l o s a c t o r e s d e s u s c a r g o s d e d o c e n t e s y d i r e c t i v o s 
d o c e n t e s ( r e c t o r e s y c o o r d i n a d o r e s ) , s i n a d v e r t i r q u e n o tenía 
c o m p e t e n c i a a l g u n a , p u e s t o q u e e l e n c a r g o q u e o s t e n t a b a a través 
d e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , n o había s i d o p r o f e r i d o 
p o r e l señor p r e s i d e n t e d e l a República t a l c o m o l o e s t a b l e c e e l 
artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 . 

S u s t e n t a r o n q u e e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a n o t u v o e n c u e n t a q u e 
a l o b t e n e r e l p e r m i s o p a r a s a l i r d e l país p o r más d e 1 0 días, s e 
producía u n a f a l t a t e m p o r a l , t a l c o m o l o e s t a b l e c e n l o s l i t e r a l e s b y 
g d e l artículo 9 9 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , p o r t a n t o n o l e e r a d a b l e 
h a c e r ningún e n c a r g o d e s u s f u n c i o n e s , p u e s t o q u e e s a 
c o m p e t e n c i a l a tenía únicamente e l p r e s i d e n t e . 

4. Contestación de la demanda 

D i s t r i t o Turístico, C u i t u r a i e Histórico d e S a n t a M a r t a 

M e d i a n t e a p o d e r a d o l a e n t i d a d t e r r i t o r i a l contestó l a d e m a n d a e n 
l o s s i g u i e n t e s términos: 

Destacó q u e l a autorización p a r a a t e n d e r l a invitación d e l a 
e m p r e s a C a r b o s a n f u e s o l i c i t a d a p a r a a d e l a n t a r g e s t i o n e s p r o p i a s 
d e l c a r g o d e l a l c a l d e , p u e s l a invitación s e h i z o a t e n d i e n d o a s u 
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c a l i d a d d e p r e s i d e n t e d e l a j u n t a d i r e c t i v a d e l a S o c i e d a d P o r t u a r i a 
d e S a n t a M a r t a , a l s e r e l p r i m e r m a n d a t a r i o l o c a l d e l a c i u d a d . 

Indicó q u e n o e s c i e r t o q u e m e d i a n t e e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o 
d e 2 0 1 0 , s e h a y a a d m i t i d o q u e s e t r a t a b a d e u n a f a l t a t e m p o r a l d e l 
a l c a l d e , p u e s t a l consideración c o r r e s p o n d e a u n a apreciación 
s u b j e t i v a d e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e a c t o r a . 

Aclaró q u e n o e s c i e r t o q u e s e h a y a d e s c o n o c i d o l a n o r m a t i v a q u e 
r e g u l a l a s f a l t a s t e m p o r a l e s , p u e s n o s e está a n t e e l l a s , e n t a n t o 
q u e e l a l c a l d e s e trasladó a l a c i u d a d d e L o n d r e s a c u m p l i r 
f u n c i o n e s p r o p i a s d e s u c a r g o , e s d e c i r , b a j o l a f i g u r a d e l a 
comisión d e s e r v i c i o s y , e n c o n s e c u e n c i a , e l p r o c e d i m i e n t o l e g a l 
q u e debía a p l i c a r s e n o e s e l c o n s a g r a d o e n l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 
s i n o e l d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , razón s u f i c i e n t e p a r a c o m p r o b a r q u e 
e l p r i m e r m a n d a t a r i o d e l a c i u d a d d e S a n t a M a r t a , n o desbordó s u s 
c o m p e t e n c i a s . 

Estableció q u e n o e s c i e r t o q u e l e c o r r e s p o n d i e r a a l p r e s i d e n t e d e 
l a República r e a l i z a r e l e n c a r g o d e l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e e n l a 
época e n q u e éste e s t u v o d e comisión d e s e r v i c i o s . 

Explicó q u e n o e s c i e r t o q u e l o s f u n c i o n a r i o s a q u i e n e s s e l e s h i z o 
e l e n c a r g o t u v i e r a n q u e p o s e s i o n a r s e a n t e u n j u e z d e l a República 
o u n n o t a r i o , t o d a v e z q u e e l l o c o r r e s p o n d e a u n a errónea 
interpretación d e l artículo 9 4 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , p u e s e s t e s o l o 
t i e n e aplicación p a r a a q u e l l a p e r s o n a q u e e s e l e g i d a o d e s i g n a d a 
c o m o a l c a l d e d e u n r e s p e c t i v o m u n i c i p i o o d i s t r i t o , m a s n o p a r a 
e s t e c a s o , p u e s l a t i t u l a r i d a d d e l c a r g o d e a l c a l d e s i e m p r e 
permaneció e n c a b e z a d e J u a n P a b l o D i a z g r a n a d o s P i n e d o . 

Alegó q u e e n consideración a l a s r e s o l u c i o n e s q u e a t a c a n l o s 
d e m a n d a n t e s , d e b e p r e c i s a r s e q u e l a acción idónea c o n t r a éstas 
e s l a d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , l a c u a l , c l a r a m e n t e 
s e e n c u e n t r a c a d u c a d a , p o r l o q u e n o p u e d e p r e t e n d e r o b t e n e r l a 
n u l i d a d d e e s t o s a c t o s m e d i a n t e e s t a acción. 

E x p u s o q u e p a r a q u e e l a l c a l d e p u e d a s a l i r d e l país, d e b e p e d i r 
autorización a l C o n c e j o D i s t r i t a l , d e a c u e r d o c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
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artículo 1 1 2 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . E n e s e s e n t i d o , l a s s a l i d a s a 
l a s q u e s e r e f i e r e e s t a n o r m a , s o n a q u e l l a s q u e s e h a c e n e n 
c a l i d a d d e m a n d a t a r i o d e l o s c i u d a d a n o s , e s d e c i r , l a s q u e s e 
h a g a n e n c u m p l i m i e n t o d e u n d e b e r o f i c i a l o c o m o l o d e n o m i n a e l 
t e x t o l e g a l , e n comisión d e s e r v i c i o s . 

Argumentó q u e e l artículo 7 d e l a L e y 1 7 7 d e 1 9 9 4 , e s t a b l e c e q u e 
e n c a s o d e n o e n c o n t r a r s e s e s i o n a n d o e l C o n c e j o , c o r r e s p o n d e a l 
g o b e r n a d o r d e l d e p a r t a m e n t o c o n c e d e r l a r e s p e c t i v a autorización 
a l a l c a l d e p a r a s a l i r d e l país. 

Destacó q u e p a r a l a f e c h a e n q u e e l señor a l c a l d e s e disponía a 
v i a j a r f u e r a d e l país, e l C o n c e j o d e S a n t a M a r t a n o s e e n c o n t r a b a 
s e s i o n a n d o , razón p o r l a c u a l l a autorización s e l a otorgó e l 
g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a . 

Determinó q u e l a comisión d e s e r v i c i o s d e b e e n t e n d e r s e c o m o 
a q u e l l a situación a d m i n i s t r a t i v a e n l a q u e s e e n c u e n t r a e l s e r v i d o r 
público c u a n d o s e t r a s l a d a a u n l u g a r d i f e r e n t e a l d e l a s e d e 
h a b i t u a l d e l c a r g o p a r a e j e r c e r l a s f u n c i o n e s p r o p i a s d e s u 
i n v e s t i d u r a , así c o m o también p a r a c u m p l i r m i s i o n e s e s p e c i a l e s , 
a s i s t i r a r e u n i o n e s , c o n f e r e n c i a s , s e m i n a r i o s o r e a l i z a r v i s i t a s q u e 
i n t e r e s e n a l a administración. 

Sustentó q u e e l a l c a l d e n o s e e n c o n t r a b a d e v a c a c i o n e s n i d e 
l i c e n c i a n i c o n i n c a p a c i d a d física, t a m p o c o s e suspendió n i pidió 
p e r m i s o p a r a s e p a r a r s e d e l c a r g o , p o r c u a n t o s u s a l i d a l a h i z o e n 
s u c a l i d a d d e m a n d a t a r i o , razón p o r l a c u a l n o s e e n c o n t r a b a 
c o n f i g u r a d a n i n g u n a d e l a s c a u s a l e s d e f a l t a t e m p o r a l y c o m o 
c o n s e c u e n c i a d e e s t o , n o correspondía a l p r e s i d e n t e d e l a 
República d e s i g n a r u n a l c a l d e e n c a r g a d o . 

Explicó q u e e n consideración a l o a n t e r i o r , n o e s p o s i b l e p r e d i c a r 
l a aplicación d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , p u e s l o p e r t i n e n t e p a r a e l 
e f e c t o e r a o b s e r v a r l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , artículo 1 1 2 q u e r e g u l a l a 
comisión d e s e r v i c i o s f u e r a d e l país. 

E x p u s o q u e l a expedición d e l a s r e s o l u c i o n e s m e d i a n t e l a s c u a l e s 
s e d e s v i n c u l a r o n v a r i o s d o c e n t e s , q u e f u e r o n d e c l a r a d o s 
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i n s u b s i s t e n t e s , obedeció a r a z o n e s d e o r d e n c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l , 
p u e s e s t o s n o s u p e r a r o n e l c o n c u r s o público d e méritos l l e v a d o a 
c a b o p o r l a Comisión N a c i o n a l d e l S e r v i c i o C i v i l , p a r a a c c e d e r a 
c a r g o s d e c a r r e r a d o c e n t e e n e l d i s t r i t o d e S a n t a M a r t a y q u e , e n 
t o d o c a s o , sí s e tenía c o m p e t e n c i a p a r a p r o c e d e r c o n l a 
expedición d e d i c h a s r e s o l u c i o n e s según s e d e s p r e n d e d e l 
n u m e r a l 1 4 d e l artículo 2 d e l d e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 . 

Anotó q u e d e c u a l q u i e r f o r m a , e l e s c e n a r i o p a r a c o n t r o v e r t i r l a f a l t a 
d e c o m p e t e n c i a p a r a l a expedición d e l a s r e s o l u c i o n e s a q u e s e 
r e f i e r e e l a p o d e r a d o d e l o s a c t o r e s n o c o r r e s p o n d e a l a acción d e 
l a r e f e r e n c i a s i n o a l a d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , l a 
c u a l d e b i e r o n e j e r c e r e n s u d e b i d a o p o r t u n i d a d . 

Indicó q u e e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o a c u s a d o e n l a a c t u a l i d a d , c a r e c e 
d e f u e r z a e j e c u t o r i a e n t a n t o q u e l o s m o t i v o s q u e s i r v i e r o n d e 
f u n d a m e n t o p a r a l a expedición d e l m i s m o , d e s p a r e c i e r o n , p u e s l o 
q u e d i o l u g a r a s u expedición f u e l a s a l i d a d e l país d e l a l c a l d e . 

S o s t u v o q u e e l d e c r e t o d e n o m b r a m i e n t o s e e n c o n t r a b a s o m e t i d o 
a u n a condición r e s o l u t o r i a , c o n s i s t e n t e e n q u e tenía u n término 
específico h a s t a c u a n d o e l a l c a l d e v o l v i e r a a l país, u n a v e z 
c u m p l i d a l a comisión d e s e r v i c i o s . 

Resaltó q u e c o n f o r m e a l o a n t e r i o r , l a v i g e n c i a d e l a c t o a c u s a d o h a 
e x p i r a d o , d e m a n e r a q u e e s t e a s u n t o c o r r e s p o n d e a u n a 
sustracción d e m a t e r i a f r e n t e a l a c t o a c u s a d o , p o r l o q u e n o e x i s t e 
o b j e t o p a r a p r o n u n c i a r s e e n e s t a litis. 

P r o p u s o c o m o e x c e p c i o n e s l a i n e p t a d e m a n d a p o r n o e x i s t i r 
c a u s a l d e n u l i d a d , p o r e r r o r e n e l señalamiento d e l c o n c e p t o d e l a 
violación y p o r a u s e n c i a d e p r u e b a s . 

5. Sentencia de primera instancia 

M e d i a n t e s e n t e n c i a d e l 2 0 d e j u n i o d e 2 0 1 2 e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a denegó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a c o n t r a e l D e c r e t o 2 1 2 d e 2 0 1 0 y s e declaró i n h i b i d o p a r a 
r e s o l v e r d e f o n d o r e s p e c t o d e l a s demás r e s o l u c i o n e s e n u n c i a d a s . 
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E n a p o y o d e e s a decisión expresó, e n r e s u m e n , l o s i g u i e n t e : 

Advirtió c o m o cuestión p r e v i a l a i n d e b i d a acumulación d e 
p r e t e n s i o n e s , t o d a v e z q u e e n e l e s c r i t o d e m a n d a t o r i o s e p r e t e n d e 
l a n u l i d a d d e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 p o r m e d i o d e l 
c u a l s e h i z o u n e n c a r g o y , a l a v e z , s e s o l i c i t a c o m o c o n s e c u e n c i a 
q u e s e p r o c e d a a d e c l a r a r l a n u l i d a d d e v a r i o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s d e carácter p a r t i c u l a r y c o n c r e t o ( n u m e r a l e s 4 y 5 
d e l a s p r e t e n s i o n e s ) p o r m e d i o d e l o s c u a l e s s e h a c e n u n o s 
t r a s l a d o s a d i r e c t i v o s d o c e n t e s y s e d e c l a r a l a i n s u b s i s t e n c i a d e 
u n o s e m p l e a d o s d e l o r d e n d i s t r i t a l . 

Comentó q u e s i b i e n e l a c t o a c u s a d o e s d e carácter p a r t i c u l a r y 
c o n c r e t o , e l m i s m o e x t i e n d e s u s e f e c t o s d e n t r o d e u n a c o m u n i d a d 
específica, t o d a v e z q u e s e empleó l a f i g u r a jurídica d e l e n c a r g o 
p o r p a r t e d e l a l c a l d e , p a r a a s i g n a r f u n c i o n e s p r o p i a s d e s u 
c o m p e t e n c i a c o m o p r i m e r a a u t o r i d a d d e l D i s t r i t o , p o r t a n t o s e 
resolvería d e f o n d o e l a s u n t o únicamente r e s p e c t o d e l D e c r e t o 2 1 2 
d e l 2 0 1 0 . 

Aclaró q u e r e s p e c t o d e l o s a c t o s p a r t i c u l a r e s e n l i s t a d o s , n o s e 
procedería a s u e s t u d i o c o m o q u i e r a q u e l o s m i s m o s conllevarían a l 
r e s t a b l e c i m i e n t o automático d e l a situación específica d e c a d a u n o 
d e l o s a c c i o n a n t e s , n o s i e n d o p a s i b l e s d e e s t u d i o b a j o l a acción d e 
n u l i d a d s i m p l e i m p e t r a d a , desconociéndose además e l término d e 
c a d u c i d a d . 

Destacó q u e r e s p e c t o a l a s e x c e p c i o n e s p r o p u e s t a s , r e l a t i v a s a l a 
i n p e t a d e m a n d a p o r n o e x i s t i r c a u s a l d e n u l i d a d , p o r e r r o r e n e l 
señalamiento d e l c o n c e p t o d e l a violación, p o r a u s e n c i a d e 
p r u e b a s y p o r sustracción d e m a t e r i a p o r h a b e r p e r d i d o s u f u e r z a 
e j e c u t o r i a , e r a p r e c i s o t e n e r e n c u e n t a q u e l a s m i s m a s n o t i e n e n l a 
c a l i d a d d e p r e v i a s e n consideración a l artículo 9 7 d e l C . P . C . y q u e 
s e r e f i e r e n más a u n a cuestión d e mérito d e l a d e f e n s a f o r m u l a d a . 

Agregó q u e l o s c a r g o s d e n u l i d a d p r o p u e s t o s c o n s i s t e n e n l a f a l s a 
motivación y d e c o m p e t e n c i a e n l a expedición d e l a c t o a c u s a d o , a l 
d e s c o n o c e r l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , q u e e n s u artículo 1 0 d i s p o n e q u e 
e l único f a c u l t a d o p a r a d e s i g n a r e l a l c a l d e e n c a r g a d o e s e l 
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p r e s i d e n t e d e i a República, así c o m o l a violación d e l d e r e c h o a l 
t r a b a j o e n razón a l a desvinculación d e l o s a c t o r e s e n s u s c a r g o s 
d e d o c e n t e s y d i r e c t i v o s , s i n c o n t a r e l a l c a l d e e n c a r g a d o c o n d i c h a 
f a c u l t a d . 

E x p u s o l a s s i n g u l a r i d a d e s d e l régimen político, f i s c a l y 
a d m i n i s t r a t i v o d i s p u e s t o p a r a e l D i s t r i t o Turístico, C u l t u r a l e 
Histórico d e S a n t a M a r t a , e s t a b l e c i d o e n l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 . 

Sustentó q u e c o n f o r m e a d i c h o régimen, s e t i e n e q u e l a r e f e r i d a 
l e y n o señala d e m a n e r a t a x a t i v a l o s e v e n t o s e n l o s c u a l e s s e 
p r e d i c a l a f a l t a t e m p o r a l o a b s o l u t a d e l a l c a l d e m a y o r d e l D i s t r i t o 
e n c o m e n t o , p u e s sólo h a c e r e f e r e n c i a e n s u artículo 1 0 q u i e n e s 
l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e p a r a d e s i g n a r e l r e e m p l a z o d e l p r i m e r 
m a n d a t a r i o d i s t r i t a l e n c a s o d e e s a e v e n t u a l i d a d . 

Aclaró q u e c o n f o r m e a l a n o r m a t i v a e n mención, l a s n o r m a s d e 
carácter e s p e c i a l p r e v a l e c e n s o b r e l a s g e n e r a l e s y e n l o s e v e n t o s 
n o r e g u l a d o s , r e m i t e a l a s d i s p o s i c i o n e s p r e v i s t a s p a r a l o s 
m u n i c i p i o s , s i e m p r e y c u a n d o n o s e h u b i e r e r e m i t i d o 
e x p r e s a m e n t e a o t r o s t i p o s e s p e c i a l e s o a l o d i s p u e s t o p a r a e l 
D i s t r i t o C a p i t a l d e Bogotá. 

Mencionó q u e a l n o e x i s t i r remisión e x p r e s a a n o r m a s e s p e c i a l e s 
e n a q u e l l o s vacíos, s e d e b e a p l i c a r e l régimen m u n i c i p a l o r d i n a r i o , 
e s t o e s , l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , e n l o q u e c o r r e s p o n d e a l a s f a l t a s 
t e m p o r a l e s . 

Comentó q u e i g u a l m e n t e , l a l e y e s p e c i a l p a r a e l d i s t r i t o d e S a n t a 
M a r t a , n o r e g u l a l o c o r r e s p o n d i e n t e a l a comisión e s p e c i a l d e 
s e r v i c i o , e m p e r o , e l régimen g e n e r a l d e l o s m u n i c i p i o s sí l o h a c e 
e n e l artículo 1 1 2 . 

Argumentó q u e s i u n a l c a l d e , s e a d i s t r i t a l o m u n i c i p a l , v a a s a l i r d e l 
país, d e b e s o l i c i t a r p e r m i s o e s p e c i a l a l C o n c e j o M u n i c i p a l o 
D i s t r i t a l , o s i éste n o s e e n c o n t r a r a s e s i o n a d o , d i c h a autorización l e 
c o r r e s p o n d e o t o r g a r l a a l g o b e r n a d o r d e l e n t e t e r r i t o r i a l , a l c u a l s e 
e n c u e n t r a v i n c u l a d o e l m u n i c i p i o o d i s t r i t o ; s i n e m b a r g o n o s u c e d e 
l o m i s m o p a r a e l D i s t r i t o C a p i t a l d e Bogotá, e l c u a l e n s u 
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o r d e n a m i e n t o l e g a l , e s t o e s , i n c i s o 2 d e l artículo 5 0 d e l D e c r e t o 
1 4 2 1 d e 1 9 9 3 , sí c o n t e m p l a t a l c i r c u n s t a n c i a , p e r o l a L e y 7 6 8 d e 
2 0 0 2 , a p l i c a b l e a l D i s t r i t o Turístico, C u l t u r a l e Histórico d e S a n t a 
M a r t a , n o prevé e s a remisión e x p r e s a a e s a n o r m a t i v a a p l i c a b l e a l 
D i s t r i t o C a p i t a l . 

Explicó l o s e l e m e n t o s d e l a s f i g u r a s d e l e n c a r g o y l a comisión d e 
s e r v i c i o s y s u regulación, p a r a señalar q u e l o s a c c i o n a n t e s p a r t e n 
d e u n a p r e m i s a f a l s a , p o r c u a n t o l a a l e g a d a s a l i d a d e l m a n d a t a r i o 
d i s t r i t a l , n o s e p u e d e c a t a l o g a r c o m o u n a f a l t a t e m p o r a l d e a c u e r d o 
c o n l o d i s p u e s t o p o r e l artículo 9 9 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 n i m u c h o 
m e n o s s e p u e d e e n m a r c a r c o m o u n a b a n d o n o d e l c a r g o . 

Resaltó q u e l a n o r m a e s p e c i a l a p l i c a b l e a l D i s t r i t o d e S a n t a M a r t a , 
g u a r d a s i l e n c i o f r e n t e a e s a s p r e c i s a s s i t u a c i o n e s y , e n 
c o n s e c u e n c i a , r e s u l t a a p l i c a b l e e l régimen q u e r e g u l a a l o s 
m u n i c i p i o s e n g e n e r a l , e s t o e s , l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , l a c u a l d i s p o n e 
e n e l artículo 1 1 2 q u e p a r a e s t o s e v e n t o s e l p r i m e r m a n d a t a r i o 
d e b e s o l i c i t a r a l C o n c e j o M u n i c i p a l o D i s t r i t a l y s i n o s e e n c u e n t r a 
s e s i o n a n d o , a l g o b e r n a d o r , l o c u a l sucedió e n e s t e c a s o según s e 
a p r e c i a a f o l i o 1 5 6 . 

Sustentó q u e , e n e f e c t o , e l p e r m i s o s o l i c i t a d o n o tenía c o m o f i n 
s e p a r a r s e t e m p o r a l m e n t e d e l c a r g o , s i n o q u e s e h i z o c o n e l o b j e t o 
d e d e s p l a z a r s u s e d e d e f u n c i o n e s p a r a c u m p l i r c o n u n a reunión 
e n e l e x t r a n j e r o , aseveración q u e t i e n e a s i d e r o p r o b a t o r i o e n l a 
s o l i c i t u d e l e v a d a p o r e l a l c a l d e d i s t r i t a l d e S a n t a M a r t a a l 
g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a . 

Apuntó q u e también s e allegó a l e x p e d i e n t e l a certificación 
e x p e d i d a p o r C a r b o s a n L t d a . , d e l 3 d e m a y o d e 2 0 1 0 , p o r l a c u a l 
s e e x p o n e l a c a l i d a d d e m i e m b r o d e j u n t a d i r e c t i v a d e l señor 
a l c a l d e d e S a n t a M a r t a , p a r a e f e c t o s d e l a v i s i t a a l a s i n s t a l a c i o n e s 
d e l a V i t o l S e r v i c e s L i m i t e d , e n L o n d r e s , I n g l a t e r r a , d i r i g i d a a l a 
gobernación d e l M a g d a l e n a , d o c u m e n t o e n e l c u a l s e e x p o n e l a 
asunción d e g a s t o s d e v i a j e . 

Argüyó q u e l a s a l i d a d e l país d e l a l c a l d e d i s t r i t a l d e S a n t a M a r t a , 
s e h i z o e n razón d e l a f i g u r a jurídica d e l a comisión e s p e c i a l d e 

1 2 



E x p e d i e n t e : 4 7 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 1 - 0 0 0 6 3 - 0 1 
O s w a i d o Jiménez d e l a R o s a y o t r o s 

N u l i d a d s i m p l e 
Apelación d e s e n t e n c i a 

s e r v i c i o y p o r t a n t o , n o s e generó v a c a n c i a t e m p o r a l a l g u n a a l 
c a r g o d u r a n t e e l t i e m p o q u e él s e desplazó a l a c i u d a d d e L o n d r e s , 
I n g l a t e r r a . 

Enfatizó q u e e l artículo 1 1 2 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , señala q u e l a 
s a l i d a d e l país d e l a l c a l d e m u n i c i p a l , i m p l i c a u n a comisión e s p e c i a l 
a l e x p o n e r "el alcalde para salir del país deberá contar con la 
autorización del Concejo Municipal y presentarle un informe previo 
sobre la comisión que se proponga cumplirán el exterior". 

Comentó q u e c o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , a l p r e s i d e n t e d e 
l a República n o l e correspondía e n c a r g a r p a r a e f e c t o s d e n o 
i n t e r r u m p i r e l n o r m a l f u n c i o n a m i e n t o d e l a administración, e n razón 
d e s u c o m p e t e n c i a p a r a l a designación d e l r e e m p l a z o d e l a l c a l d e 
m a y o r , p u e s t o q u e a l e n c o n t r a r s e e l a l c a l d e e n u s o d e s u s 
f u n c i o n e s , podía e n c a r g a r a o t r o f u n c i o n a r i o p a r a q u e a d e l a n t a r a 
l a s f u n c i o n e s p r o p i a s d e l c a r g o d u r a n t e e l t i e m p o q u e s e h a l l a r a 
v i g e n t e l a comisión d e s e r v i c i o s . 

Concluyó q u e l a s a l i d a d e l país d e l a l c a l d e d i s t r i t a l d e S a n t a M a r t a 
n o s e constituyó e n u n a v a c a n c i a t e m p o r a l , c o n f o r m e a l o 
d i s p u e s t o e n l a s c a u s a l e s d e l o s artículos 9 8 y 9 9 d e l a L e y 1 3 6 d e 
1 9 9 4 , d e m a n e r a q u e n o e r a p r o c e d e n t e q u e e l p r e s i d e n t e d e l a 
república e n c a r g a r a a u n f u n c i o n a r i o p a r a q u e desempeñara s u s 
f u n c i o n e s d u r a n t e e l p e r i o d o d e s u a u s e n c i a d e a c u e r d o c o n e l 
artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 y e n t a l s e n t i d o , e n c u m p l i m i e n t o 
d e l o s artículos 3 4 y 2 3 d e l D e c r e t o L e y 2 4 0 0 d e 1 9 6 8 , e l a l c a l d e 
e s t a b a f a c u l t a d o p a r a e n c a r g a r a u n o o más f u n c i o n a r i o s d e s u 
administración p a r a q u e a s u m i e r a s u s f u n c i o n e s . 

6. La impugnación 

I n c o n f o r m e c o n l a decisión, l a p a r t e d e m a n d a n t e apeló l a 
s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a . C o m o f u n d a m e n t o d e l r e c u r s o 
expresó l o s i g u i e n t e : 

Alegó q u e d e c a r a a l a s p r u e b a s a p o r t a d a s a l e x p e d i e n t e e s 
p o s i b l e a d v e r t i r q u e e l a l c a l d e J u a n P a b l o D i a z g r a n a d o s , n o 
presentó e l i n f o r m e d e l a comisión d e s e r v i c i o s o t o r g a d a , p a r a 
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a s i s t i r a l a invitación q u e l e f u e e x t e n d i d a a l a c i u d a d d e L o n d r e s , 
I n g l a t e r r a . 

Acusó q u e e l C o n c e j o D i s t r i t a l a través d e l a s e c r e t a r i a , certificó 
q u e e l a l c a l d e presentó i n f o r m e d e l a p r i m e r a s o l i c i t u d d e p e r m i s o , 
p e r o n o d e l t r a s l a d o a l a r e f e r i d a c i u d a d . 

Refirió l a p r o v i d e n c i a d e l 1 2 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , d i c t a d a p o r e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , Sección S e g u n d a , Subsección B ( s i n i n d i c a r 
número d e r a d i c a d o ) , e n l a q u e s e precisó q u e l a comisión d e 
s e r v i c i o " e s una situación administrativa en la que puede 
encontrarse un servidor público al que se le permite desplazarse 
de la sede en que cumple sus funciones para ejercerlas en un 
lugar diferente o atender el cumplimiento de misiones especiales, 
conferencias, reuniones, seminarios etc. En relación con la figura 
de la comisión de servicio la doctrina ha sostenido que cuando la 
misma se dé en el interior, no produce vacante transitoria y en 
consecuencia es procedente el encargo de funciones, atendiendo 
lo dispuesto en el artículo 21 del Decreto 1950 de 1973". 

Indicó q u e c o n f o r m e c o n l o a n t e r i o r , e s c l a r o q u e s e g e n e r a l a f a l t a 
t e m p o r a l t o d a v e z q u e "el ser humano no tiene el principio de 
ubicuidad'. 

Señaló q u e d a d o q u e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 n o c o n t i e n e l a s f a l t a s 
t e m p o r a l e s , debía a p l i c a r s e l a n o r m a t i v i d a d q u e r i g e a Bogotá 
D . C . , e s t o e s , e l artículo 4 2 d e l D e c r e t o 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 , disposición 
q u e e s t a b l e c e q u e l o s p e r m i s o s s o n f a l t a s t e m p o r a l e s . 

Aclaró q u e , c o n l a precisión a n t e r i o r , e s d e c i r , q u e e l p e r m i s o 
o t o r g a d o a l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a sí constituía u n a f a l t a t e m p o r a l , 
debía d e t e r m i n a r s e quién e s t a b a f a c u l t a d o p a r a d e s i g n a r e l 
e n c a r g o tílurante l a a u s e n c i a d e l a l c a l d e e l e c t o . 

Mencionó q u e d e a c u e r d o c o n e l artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , 
l a c o m p e t e n c i a recaía únicamente e n e l p r e s i d e n t e d e l a 
República. 
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Manifestó q u e e l a quo desconoció l o señalado p o r e l artículo 4 2 , 
i n c i s o s e g u n d o d e l D e c r e t o 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 , e l c u a l señala q u e s o n 
f a l t a s t e m p o r a l e s l o s p e r m i s o s y l a s c o m i s i o n e s , n o r m a q u e s e 
a p l i c a d e m a n e r a r e m i s o r i a t a n t o p o r e l A c t o L e g i s l a t i v o 0 3 d e 1 9 8 9 
c o m o p o r l a p r o p i a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 . 

Alegó q u e l a s c o m i s i o n e s e n e l e x t e r i o r sí p r o d u c e n f a l t a s 
t e m p o r a l e s , t a n t o así q u e s e h a c e n e c e s a r i o e l e n c a r g o d e 
f u n c i o n e s . 

S o s t u v o q u e s i b i e n e n l a L e y 7 6 8 d e l 2 0 0 2 n o a p a r e c e n d e f i n i d a s 
l a s f a l t a s t e m p o r a l e s , e n e l D e c r e t o 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 , a p l i c a d o e n 
t o d o a l D i s t r i t o d e S a n t a M a r t a sí a p a r e c e n d e f i n i d a s t a x a t i v a m e n t e 
l a s f a l t a s t e m p o r a l e s y allí señala q u e t a n t o e l p e r m i s o c o m o l a 
comisión, c o n s t i t u y e n u n a f a l t a t e m p o r a l . 

Destacó q u e , d e a c e p t a r q u e sí e x i s t e p r u e b a d e l a comisión d e 
s e r v i c i o s e n e l e x t e r i o r , a l a p l i c a r e l artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 
2 0 0 2 , q u e p r e c i s a q u e e n c a s o s d e f a l t a t e m p o r a l , l a c o m p e t e n c i a 
p a r a d e s i g n a r e l a l c a l d e e n c a r g a d o , l a t i e n e e l p r e s i d e n t e d e l a 
república, s i n e m b a r g o , n o ocurrió así. 

Sustentó q u e c u a n d o u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o e s e x p e d i d o p o r u n 
f u n c i o n a r i o s i n c o m p e t e n c i a , o s i e s t e i n v a d e l a e s f e r a d e 
c o m p e t e n c i a d e o t r o f u n c i o n a r i o , s e p r o d u c e u n a n u l i d a d p o r f a l t a 
d e c o m p e t e n c i a , i n d i c a n d o l a d o c t r i n a y l a j u r i s p r u d e n c i a , q u e e l 
a c t o a d m i n i s t r a t i v o e s d e l o s d e n o m i n a d o s i n e x i s t e n t e , l o c u a l 
i n d i c a q u e e l a c t o nació a l a v i d a jurídica p o r l o t a n t o n o p r o d u c e 
ningún e f e c t o . 

Insistió q u e l o s p e r m i s o s p a r a s e p a r a r s e d e l c a r g o c o n s t i t u y e n u n a 
f a l t a t e m p o r a l , t a n t o e n e l D e c r e t o 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 , e l c u a l s e a p l i c a 
d e m a n e r a r e m i s o r i a , p o r e l artículo 1 d e l A c t o L e g i s l a t i v o 0 3 d e 
1 9 8 9 , m e d i a n t e e l c u a l s e creó e l D i s t r i t o d e S a n t a M a r t a , c o m o e n 
e l artículo 9 9 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

Aclaró q u e , d e a c u e r d o c o n e l artículo 1 q u e m o d i f i c a e l artículo 9 6 
d e l D e c r e t o 1 9 5 0 d e 1 9 7 3 , l a s c o m i s i o n e s p a r a a t e n d e r 
i n v i t a c i o n e s d e g o b i e r n o s e x t r a n j e r o s , o r g a n i s m o s i n t e r n a c i o n a l e s 
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O e n t i d a d e s p a r t i c u l a r e s sólo podrán s e r a c e p t a d a s p r e v i a 
autorización d e l g o b i e r n o n a c i o n a l . 

Concluyó q u e a u n c u a n d o s e a c e p t a r a q u e e l a l c a l d e s e 
e n c o n t r a b a e n comisión, a l a l u z d e l D e c r e t o 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 , l a s 
c o m i s i o n e s d e s e r v i c i o s c o n s t i t u y e n f a l t a s t e m p o r a l e s y e n t o d o s 
l o s c a s o s e n q u e s e c o n f i g u r e e s t e t i p o d e f a l t a , e n l o r e f e r e n t e a l 
D i s t r i t o d e S a n t a M a r t a , d e b e s e r e l p r e s i d e n t e d e l a República 
q u i e n e n c a r g u e l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e , p o r e x p r e s a 
manifestación d e l artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 . 

7. Trámite Procesal. 

M e d i a n t e a u t o d e l 2 5 d e m a r z o d e 2 0 1 1 , s e inadmitió l a d e m a n d a 
p o r p a r t e d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a y s e ordenó 
q u e c o r r i g i e r a l o s d e f e c t o s señalados, r e l a t i v o s a i n d i c a r l a s 
n o r m a s v i o l a d a s y e l c o n c e p t o d e l a violación ( f . 8 6 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

E n m e m o r i a l r a d i c a d o e l 3 0 d e m a r z o d e 2 0 1 1 l a p a r t e a c t o r a 
subsanó l o s d e f e c t o s e n mención y e n consideración a e l l o , e l 
T r i b u n a l admitió l a d e m a n d a e n a u t o d e l 2 0 d e m a y o d e 2 0 1 1 , 
negó l a suspensión p r o v i s i o n a l d e l o s e f e c t o s d e l a c t o a c u s a d o y 
ordenó n o t i f i c a r p e r s o n a l m e n t e a l señor a l c a l d e d e S a n t a M a r t a y 
a l M i n i s t e r i o Público ( f f . 1 0 0 a 1 0 4 ) . 

E l d i s t r i t o d e S a n t a M a r t a contestó l a d e m a n d a m e d i a n t e m e m o r i a l 
r a d i c a d o e l 1 7 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 ( f f . 1 1 3 a 1 1 9 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

P o r a u t o d e l 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 1 s e d e c r e t a r o n l a s p r u e b a s 
s o l i c i t a d a s p o r l a s p a r t e s ( f f . 1 3 1 y 1 3 2 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

A través d e a u t o d e l 1 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 2 e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a ordenó c o r r e r t r a s l a d o p a r a a l e g a r 
d e conclusión ( f . 1 6 5 d e l c u a d e r n o p r i n c i p a l ) . 

E n p r o v i d e n c i a d e l 2 0 d e j u n i o d e 2 0 1 2 e l r e f e r i d o T r i b u n a l profirió 
s e n t e n c i a , m e d i a n t e l a c u a l denegó l a s p r e t e n s i o n e s c o n t r a e l 
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D e c r e t o 2 1 2 d e 2 0 1 0 y s e inhibió d e p r o n u n c i a r s e s o b r e l a s 
r e s o l u c i o n e s d e c o n t e n i d o p a r t i c u l a r ( f f . 1 8 8 a 1 9 7 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

I n c o n f o r m e c o n l a decisión, l a p a r t e a c t o r a presentó r e c u r s o d e 
apelación m e d i a n t e m e m o r i a l r a d i c a d o e n l a Secretaría d e l 
T r i b u n a l e l 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 2 ( f f . 2 0 4 a 2 1 5 d e l c u a d e r n o 
p r i n c i p a l ) . 

P o r a u t o d e l 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 , l a c o n s e j e r a p o n e n t e admitió e l 
r e c u r s o d e apelación ( f . 4 d e l c u a d e r n o d e apelación). 

M e d i a n t e p r o v i d e n c i a d e l 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 5 s e corrió t r a s l a d o a 
l a s p a r t e s p a r a a l e g a r d e conclusión ( f . 9 d e l c u a d e r n o d e 
apelación). 

E n o f i c i o d e l 1 5 d e e n e r o d e 2 0 1 8 , e l D r . H e r n a n d o Sánchez 
Sánchez remitió e l e x p e d i e n t e d e l a r e f e r e n c i a a l d e s p a c h o d e l 
c o n s e j e r o q u e a c t i j a c o m o p o n e n t e e n e l p r e s e n t e f a l l o , d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n e l A c u e r d o 3 5 7 d e l 5 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 1 7 ( f . 1 8 d e l c u a d e r n o d e apelación). 

8. Alegatos 

Parte demandante: 

I n s i s t i e r o n e n l o s a r g u m e n t o s o f r e c i d o s e n l a d e m a n d a y e l r e c u r s o 
d e apelación. 

E n f a t i z a r o n q u e e n e s t e c a s o e s d e e s p e c i a l i m p o r t a n c i a q u e s e 
d e t e r m i n e qué régimen político, a d m i n i s t r a t i v o y f i s c a l e s a p l i c a b l e 
a l D i s t r i t o Turístico, C u l t u r a l e Histórico d e S a n t a M a r t a , e s t o e s , s i 
s e r i g e p o r e l e s p e c i a l r e g l a d o p o r l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , e l D e c r e t o 
1 4 2 1 d e 1 9 9 3 o e l d i s p u e s t o e n l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

C o m e n t a r o n q u e e l a c t o a c u s a d o desconoció l o p r e v i s t o e n e l 
artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , e l c u a l d e t e r m i n a q u e e s t a 
c o m p e t e n c i a e s e x c l u s i v a d e l a p r e s i d e n c i a d e l a República y n o 
d e l a l c a l d e , p o r t r a t a r s e d e u n a f a l t a t e m p o r a l ; p o r l o t a n t o e l 
r e f e r e n c i a d o a c t o a d m i n i s t r a t i v o e s n u l o s i s e t i e n e e n c u e n t a q u e 
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e l a l c a l d e respaldó s u s a l i d a d e l país, c o n u n p e r m i s o d e l 
g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a , l o q u e s i n d u d a constituyó u n 
a b a n d o n o d e l c a r g o p o r l o s días e n q u e s e ausentó. 

P r e c i s a r o n q u e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 n o señala q u e s i t u a c i o n e s 
c o n s t i t u y e n f a l t a s t e m p o r a l e s razón p o r l a c u a l s e d e b e a c u d i r a l 
A c t o L e g i s l a t i v o 0 3 d e 1 9 8 9 q u e d i o o r i g e n a l D i s t r i t o d e S a n t a 
M a r t a p a r a s a b e r c o n qué n o r m a s u p l i r e s e vacío. 

Distrito de Santa Marta 

N o presentó a l e g a t o s e n e s t a i n s t a n c i a . 

9. Concepto del Ministerio Público 

E l p r o c u r a d o r D e l e g a d o p a r a l a Conciliación A d m i n i s t r a t i v a , n o 
rindió c o n c e p t o . 

S u r t i d o s l o s trámites l e g a l e s p e r t i n e n t e s , e l p r o c e s o s e adelantó 
c o n l a o b s e r v a n c i a d e l a s r i t u a l i d a d e s p r e v i s t a s e n l a l e y p r o c e s a l y 
s i n q u e o b r e c a u s a l d e n u l i d a d q u e a f e c t e l a actuación, p r o c e d e l a 
Sección Q u i n t a d e l a S a l a C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v a , a r e s o l v e r 
p r e v i a s l a s s i g u i e n t e s 

II. CONSIDERACIONES 

1. Competencia 

E s c o m p e t e n t e l a S a l a p a r a c o n o c e r d e l a s u n t o e n s e g u n d a 
i n s t a n c i a , e n razón d e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a 
p a r t e d e m a n d a n t e c o n t r a l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 2 0 d e j u n i o d e 
2 0 1 2 , p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a , c o n f o r m e a l 
artículo 1 2 9 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o y e n 
consideración a l A c u e r d o número 3 5 7 d e l 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 
d e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u e b u s c a d e s c o n g e s t i o n a r l a Sección 
P r i m e r a d e e s t a Corporación. 

2. Caso concreto 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a e s t u d i a r e l c o n t e n i d o d e l a impugnación y e l 
f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a p a r a c o t e j a r l o s c o n e l a c e r v o p r o b a t o r i o y 
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l a s n o r m a s a p l i c a b l e s a l c a s o c o n c r e t o . S i d e t a l e s t u d i o r e s u l t a 
q u e e l f a l l o s e a j u s t a a d e r e c h o s e confirmará, y s i p o r e l c o n t r a r i o 
c a r e c e d e f u n d a m e n t o s e revocará. 

Según s e t i e n e , l o s a c c i o n a n t e s a c t u a n d o a través d e a p o d e r a d o , 
p r e s e n t a r o n d e m a n d a d e n u l i d a d s i m p l e c o n t r a e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 
6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , m e d i a n t e e l c u a l e l a l c a l d e d e l D i s t r i t o d e 
S a n t a M a r t a , encargó a l a S e c r e t a r i a d e Planeación d e l D i s t r i t o , d e 
s u s f u n c i o n e s c o m o a l c a l d e , d u r a n t e l o s días 7 , 8 y 9 d e m a y o d e 
2 0 1 0 , y a l S e c r e t a r i o d e G o b i e r n o d u r a n t e l o s días 1 0 , 1 1 , 1 2 , 1 3 , 
1 4 , 1 5 , 1 6 , 1 7 d e m a y o d e 2 0 1 0 , e n v i r t u d d e l p e r m i s o c o n c e d i d o 
p a r a a t e n d e r u n a invitación a u n a e v e n t o d e l a S o c i e d a d P o r t u a r i a 
d e S a n t a M a r t a , e n s u c a l i d a d d e a l c a l d e , e n l a c i u d a d d e L o n d r e s , 
I n g l a t e r r a . 

A j u i c i o d e l o s d e m a n d a n t e s , e l D e c r e t o 2 1 2 d e 2 0 1 0 s e e n c u e n t r a 
v i c i a d o d e n u l i d a d , e n t a n t o q u e , e l p r e s i d e n t e d e l a República e s 
l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e p a r a e n c a r g a r l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e , 
d u r a n t e u n a f a l t a t e m p o r a l s u y a y n o c o m o e r r a d a m e n t e l o h i z o e l 
a l c a l d e , q u i e n d i r e c t a m e n t e efectuó d i c h o e n c a r g o . 

E n consideración d e l o a n t e r i o r , l a p a r t e a c t o r a , solicitó d e j a r s i n 
e f e c t o s l a s r e s o l u c i o n e s q u e e x p i d i e r o n l o s f u n c i o n a r i o s e n 
e n c a r g o , e n v i r t u d d e l o s c u a l e s s e d e s v i n c u l a r o n a v a r i o s 
d o c e n t e s d e l d i s t r i t o , e n t r e l o s c u a l e s s e e n c u e n t r a n l o s 
a c c i o n a n t e s . 

S o b r e e s t e p u n t o , c a b e a c l a r a r q u e e l a quo s e declaró i n h i b i d o 
p a r a p r o n u n c i a r s e s o b r e d i c h o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s a l s e r éstos 
d e c o n t e n i d o p a r t i c u l a r y c o n c r e t o , d e m a n e r a q u e e s t a n o e s l a 
acción p r o c e d e n t e p a r a a t a c a r l a l e g a l i d a d d e l o s m i s m o s . 

F r e n t e a l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a denegó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a a l c o n s i d e r a r q u e , e l p e r m i s o o t o r g a d o a l a l c a l d e p o r e l 
g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a , p a r a d e s p l a z a r s e a l a c i u d a d d e 
L o n d r e s , I n g l a t e r r a , o b e d e c e a u n a comisión d e s e r v i c i o s e n 
e j e r c i c i o d e l c a r g o , d e m o d o q u e n o c o n s t i t u y e u n a f a l t a t e m p o r a l 
y , p o r e s a razón, e l e n c a r g o d e s u s f u n c i o n e s n o debía r e a l i z a r l a e l 
p r e s i d e n t e d e l a República. 
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I n c o n f o r m e s c o n d i c h a decisión, l o s a c t o r e s l a a p e l a r o n b a j o e l 
a r g u m e n t o d e q u e , e l a quo c o n f u n d e e l régimen n o r m a t i v o q u e 
d e b e a p l i c a r s e a l D i s t r i t o Turístico, C u l t u r a l e Histórico d e S a n t a 
M a r t a , p a r a e f e c t o s d e d e t e r m i n a r cuáles s o n l a s c a u s a l e s q u e 
c o n s t i t u y e n f a l t a s t e m p o r a l e s y e n qué c a s o s e l p r e s i d e n t e e s e l 
c o m p e t e n t e p a r a h a c e r e l e n c a r g o d e l a s f u n c i o n e s d e l a l c a l d e . 

S i n e m b a r g o , l o s r e c u r r e n t e s n o s e o p u s i e r o n a l a decisión 
i n h i b i t o r i a d e l T r i b u n a l , r e l a t i v a a l a i m p o s i b i l i d a d d e p r o n u n c i a r s e 
d e f o n d o s o b r e l a s r e s o l u c i o n e s d e desvinculación d e l o s d o c e n t e s , 
m o t i v o p o r e l c u a l , l a S a l a a d v i e r t e q u e e l o b j e t o d e l a apelación s e 
limitará única y e x c l u s i v a m e n t e a l e s t u d i o d e l e g a l i d a d d e l D e c r e t o 
2 1 2 d e 2 0 1 0 . 

C o n l a c l a r i d a d a n t e r i o r , s e e n c u e n t r a q u e , e l D e c r e t o 2 1 2 d e l 6 d e 
m a y o d e 2 0 1 0 p o r m e d i o d e l c u a l s e h a c e u n e n c a r g o , e l a l c a l d e 
d e S a n t a M a r t a , e n l o s c o n s i d e r a n d o s d e l r e f e r i d o a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o , sustentó: 

"Que el artículo 23 del Decreto 2400 de 1968 en relación 
con el encargo contempla: 

"Los empleados podrán ser encargados para asumir 
parcial o totalmente las funciones de empleos diferentes 
de aquellos para los cuales han sido nombrados por 
ausencia temporal o definitiva del titular. 

Cuando se trate de ausencia temporal el encargo podrá 
conferirse hasta por el término de aquello y en caso de 
vacante definitiva hasta por un plazo máximo de tres (3) 
meses. Vencido este término el encargado cesará 
automáticamente en el ejercicio de tales funciones y el 
empleo deberá proveerse de acuerdo con los 
procedimientos normales." 

( . . . ) 
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Que el Alcalde del Distrito de Santa Marta, solicitó a la 
Gobernación del Magdalena, la autorización para 
ausentarse del territorio nacional, por un periodo 
comprendido entre el 07 y 16 de mayo de 2010 con el fin 
de atender en su condición de Presidente de la Sociedad 
Portuaria de Santa Marta y su empresa filiar CARBOSAN, 
la invitación cursada por la empresa Vitol Services Limited, 
para realizar una visita a sus instalaciones y sostener 
reuniones con los directivos de dictia compañía en la 
ciudad de Londres, Inglaterra. 

Que el mencionado permiso le fue autorizado por el 
gobernador del Magdalena, mediante Decreto No. 130 de 
fecha 05 de mayo de 2010. 

Que con el fin de mantener el normal funcionamiento de la 
Administración Distrital se hace necesario designar un 
Secretario para desempeñar funciones, atribuciones y 
competencias del Alcalde, que se enuncian en la parte 
dispositiva del presente acto administrativo". 

C o m o s e l e e , e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a d e l año 2 0 1 0 , e n atención 
a l a invitación q u e l e f u e e x t e n d i d a p o r l a e m p r e s a V i t o l S e r v i c e s 
L i m i t e d , e n s u c a l i d a d d e p r e s i d e n t e d e l a S o c i e d a d P o r t u a r i a d e 
S a n t a M a r t a , pidió p e r m i s o a l g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a , p a r a 
a s i s t i r a l a c i u d a d d e L o n d r e s , I n g l a t e r r a , p o r e l p e r i o d o 
c o m p r e n d i d o e n t r e e l 7 y 1 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 , p e r m i s o q u e l e f u e 
c o n c e d i d o m e d i a n t e D e c r e t o 1 3 0 d e l 5 d e m a y o d e 2 0 1 0 . 

E n consideración a l o a n t e r i o r , e l a l c a l d e encargó d e s u s f u n c i o n e s 
a l o s S e c r e t a r i o s d e Planeación y G o b i e r n o , e l p r i m e r o d u r a n t e l o s 
días 7 , 8 y 9 d e m a y o y e l s e g u n d o d e l 1 0 a l 1 6 d e m a y o d e 2 0 1 0 . 

E l l o , según e l a c t o a c u s a d o , c o n f u n d a m e n t o e n e l D e c r e t o 2 4 0 0 
d e 1 9 6 8 y l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

E n l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a , el a quo llegó a l a conclusión q u e e l 
e n c a r g o e f e c t u a d o p o r e l a l c a l d e e r a l e g a l , c o m o q u i e r a q u e l a 
s a l i d a d e l país d e l a l c a l d e n o s e c o n s t i t u y e c o m o u n a v a c a n c i a 
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t e m p o r a l , d e c a r a a l o d i s p u e s t o p o r l o s artículos 9 8 y 9 9 d e l a L e y 
1 3 6 d e 1 9 9 4 . 

E s d e c i r , e l T r i b u n a l a f i r m o q u e , a l n o p r e s e n t a r s e f a l t a a b s o l u t a o 
t e m p o r a l a l g u n a e n e l c a r g o d e l a l c a l d e d e l D i s t r i t o d e S a n t a M a r t a , 
n o e r a p r o c e d e n t e q u e e l p r e s i d e n t e d e l a R e p i j b l i c a e n c a r g a r a 
f u n c i o n a r i o a l g u n o p a r a q u e desempeñara l a s f u n c i o n e s d e l 
a l c a l d e , d e a c u e r d o c o n l o e s t i p u l a d o e n e l artículo 1 0 d e l a L e y 
7 6 8 d e 2 0 0 2 . 

C o n t o d o , e l r e c u r r e n t e a s e g u r a q u e e l régimen político, 
a d m i n i s t r a t i v o y f i s c a l q u e d e b e a p l i c a r s e a l D i s t r i t o Turístico, 
C u l t u r a l e Histórico d e S a n t a M a r t a , n o e s e l o r d i n a r i o m u n i c i p a l , 
e s t o e s , e l d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , s i n o e l e s p e c i a l r e g l a d o p o r e l 
D e c r e t o 7 6 8 d e 2 0 0 2 y a n t e u n vacío n o r m a t i v o e n éste último, 
a p l i c a r e l régimen d i s p u e s t o p a r a e l D i s t r i t o C a p i t a l d e Bogotá, 
p r e v i s t o e n e l D e c r e t o 1 4 2 1 d e 1 9 9 3 . 

L a S a l a a d v i e r t e e n t o n c e s l a n e c e s i d a d d e d e f i n i r , c o n m i r a s a 
e s t a b l e c e r s i e l e n c a r g o e f e c t u a d o p o r e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a a 
d o s d e l o s f u n c i o n a r i o s d e s u d e s p a c h o r e s u l t a l e g a l , e l régimen 
n o r m a t i v o a l q u e está s o m e t i d o , a l t r a t a r s e d e u n D i s t r i t o Turístico, 
C u l t u r a l e Histórico. 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a e n l a s g e n e r a l i d a d e s d e l 
c a s o , a l e x p l i c a r l a n o r m a t i v a a p l i c a b l e a S a n t a M a r t a , precisó 
a c e r t a d a m e n t e q u e , l o s d i s t r i t o s f u e r o n c r e a d o s p o r l a Constitución 
c o m o e n t i d a d e s t e r r i t o r i a l e s c o n e l propósito d e d o t a r l o s d e u n 
régimen político, f i s c a l y a d m i n i s t r a t i v o p a r t i c u l a r e i n d e p e n d i e n t e , 
d i s t i n t o d e l p r e v i s t o p a r a l o s m u n i c i p i o s , q u e l e p e r m i t a a s u s 
órganos y a u t o r i d a d e s g o z a r d e f a c u l t a d e s e s p e c i a l e s p a r a l a 
promoción y d e s a r r o l l o d e s u s t e r r i t o r i o s y h a b i t a n t e s a p a r t i r d e l a s 
c o n d i c i o n e s p a r t i c u l a r e s q u e p r e s e n t a n . 

Así, f r e n t e a l a organización a d m i n i s t r a t i v a d e l o s d i s t r i t o s , éstos s e 
e n c u e n t r a n e x c l u i d o s , e n p r i n c i p i o , d e l régimen m u n i c i p a l o r d i n a r i o , 
léase l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , e n t a n t o q u e e l c o n s t i t u y e n t e q u i s o 
d o t a r l o s d e u n régimen e s p e c i a l . 

2 2 



E x p e d i e n t e : 4 7 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 1 - 0 0 0 6 3 - 0 1 
O s w a i d o Jiménez d e l a R o s a y o t r o s 

N u l i d a d s i m p l e 
Apelación d e s e n t e n c i a 

L a c i u d a d d e S a n t a M a r t a s e proclamó c o m o D i s t r i t o Turístico, 
C u l t u r a l e Histórico d e s d e a n t e s d e l a Constitución Política d e 
1 9 9 1 , c o n e l A c t o L e g i s l a t i v o 0 3 d e 1 9 8 9 , categoría q u e s e 
m a n t u v o c o n l a C a r t a Política a c t u a l e n e l artículo 3 2 8 s u p e r i o r . 

D i c h o A c t o L e g i s l a t i v o preveía e n s u artículo 2 q u e "lo dispuesto 
para el Distrito Especial de Bogotá por la Constitución Nacional en sus 
artículos 171, 182 y parágrafo del 189, se aplicara al Distrito Turístico, 
Cultural e Histórico de Santa Marta". 

C o n t o d o , m e d i a n t e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 , s e adoptó "el Régimen 
Político, Administrativo y Fiscal de los Distritos Portuario e Industrial de 
Barranquilla, Turístico y Cultural de Cartagena de Indias y Turístico, 
Cultural e Histórico de Santa Marta". 

E n c o n s e c u e n c i a , e l régimen político, a d m i n i s t r a t i v o y f i s c a l a c t u a l , 
d e l D i s t r i t o Turístico, C u l t u r a l e Histórico d e S a n t a M a r t a , e s e l q u e 
r e c o g e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 y prevalecerán l a s n o r m a s e s p e c i a l e s 
s o b r e e l régimen e s p e c i a l o r d i n a r i o . 

A h o r a , e n l o s a s p e c t o s n o r e g u l a d o s p o r l a n o r m a e s p e c i a l , e l 
artículo 2 d e l a r e f e r i d a L e y e s t a b l e c e q u e s e aplicarán l a s 
d i s p o s i c i o n e s p r e v i s t a s p a r a l o s m u n i c i p i o s , s i e m p r e q u e n o e x i s t a 
u n a remisión e x p r e s a a l a s r e g l a s a l a s q u e está s u j e t o e l D i s t r i t o 
C a p i t a l o c u a l q u i e r o t r o t i p o d e e n t i d a d t e r r i t o r i a l d e l a s p r e v i s t a s e n 
l a Constitución o l a L e y . 

E n e f e c t o , e l artículo 2 d e l a r e f e r i d a L e y e s t a b l e c e : 

Artículo 2°. Régimen aplicable. Los Distritos Especiales de 
Barranquilla, Cartagena de Indias y Santa Marta, son entidades 
territoriales organizadas de conformidad con lo previsto en la 
Constitución Política, que se encuentran sujetos a un régimen 
especial autorizado por la propia Carta Política, en virtud del cual 
sus órganos y autoridades gozan de facultades especiales 
diferentes a las contempladas dentro del régimen ordinario 
aplicable a los demás municipios del país, así como del que rige 
para las otras entidades territoriales establecidas dentro de la 
estructura político administrativa del Estado colombiano. 
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En todo caso las disposiciones de carácter especial prevalecerán 
sobre las de carácter general que integran el régimen ordinario de 
los municipios y/o de los otros entes territoriales; pero en aquellos 
eventos no regulados por las normas especiales o que no se 
hubieren remitido expresamente a ias disposiciones 
aplicables a alguno de los otros tipos de entidades 
territoriales previstas en la C P . y ia ley, ni a las que está 
sujeto el Distrito Capital de Bogotá, estos se sujetarán a las 
disposiciones previstas p a r a ios municipios". 

C l a r o l o a n t e r i o r , d e b e d e t e r m i n a r s e s i , e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a 
e n v i r t u d d e l p e r m i s o s o l i c i t a d o p a r a a t e n d e r u n a invitación e n l a 
c i u d a d d e L o n d r e s , I n g l a t e r r a , e n s u c a l i d a d d e " p r e s i d e n t e d e l a 
S o c i e d a d P o r t u a r i a d e S a n t a M a r t a " , e s t a b a f a c u l t a d o p a r a 
e n c a r g a r s u s f u n c i o n e s d u r a n t e s u a u s e n c i a , a l o s f u n c i o n a r i o s d e 
s u d e s p a c h o . 

P a r a e l l o , d e b e e s t a b l e c e r s e s i e l p e r m i s o e n c o m e n t o c o n s t i t u y e 
u n a f a l t a t e m p o r a l o u n a comisión d e s e r v i c i o s , c o m o l o informó l a 
p a r t e d e m a n d a d a e n l a contestación. 

L a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 n o prevé l a s c a u s a l e s d e f a l t a s t e m p o r a l e s o 
a b s o l u t a s d e l a l c a l d e , t a n s o l o s e l i m i t a a i n d i c a r q u e , a n t e l a 
o c u r r e n c i a d e a l g u n a d e e l l a s , e l p r e s i d e n t e d e l a República será l a 
a u t o r i d a d c o m p e t e n t e p a r a d e s i g n a r e l a l c a l d e e n c a r g a d o : 

"ARTÍCULO 10. COMPETENCIA PRESIDENCIAL PARA LA 
DESIGNACIÓN DEL REEMPLAZO. El Presidente de la 
República será la autoridad competente para suspender o 
destituir al alcalde distrital, designar al Alcalde encargado en 
casos de falta temporal o absoluta y convocar a elecciones 
para elegir el nuevo alcalde mayor, cuando ello sea 
procedente. 

En todos los casos en que corresponda al Presidente de la 
República designar el reemplazo del alcalde, deberá escoger a 
un ciudadano que pertenezca al mismo partido o movimiento 
político del titular". 

T a m p o c o e x i s t e u n a remisión e x p r e s a a l a regulación q u e r i g e a l 
D i s t r i t o C a p i t a l d e Bogotá s o b r e l a m a t e r i a n i a o t r o t i p o d e 
d i s p o s i c i o n e s e s p e c i a l e s , q u e señalen e n qué e v e n t o s s e 
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e n t i e n d e n c o n f i g u r a d a s l a s f a l t a s t e m p o r a l e s o a b s o l u t a s , o qué s e 
e n t i e n d e p o r comisión d e s e r v i c i o s . 

Así, r e s u l t a n e c e s a r i o r e m i t i r s e a l régimen o r d i n a r i o m u n i c i p a l 
c o n t e n i d o e n l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 , t a l y c o m o l o advirtió e l T r i b u n a l 
a quo. 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , e l artículo 9 9 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 e s t a b l e c e 
s o b r e l a s f a l t a s t e m p o r a l e s d e l a l c a l d e l o s i g u i e n t e : 

"ARTÍCULO 99. FALTAS TEMPORALES. Son faltas 
temporales del alcalde: 

a) Las vacaciones; 

b) Los permisos para separarse del cargo; 

c) Las licencias; 

d) La incapacidad física transitoria; 

e) La suspensión provisional en el desempeño de sus funciones 
dentro de un proceso disciplinario, fiscal o penal; 

f) La suspensión provisional de la elección, dispuesta por la 
Jurisdicción Contencioso Administrativa; 

g) La ausencia forzada e involuntaria". 

C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , l a única c a u s a l q u e podría 
c o n f i g u r a r s e e n e s t e c a s o , p a r a e n t e n d e r q u e e n e l a s u n t o q u e n o s 
o c u p a s e configuró u n a f a l t a t e m p o r a l d e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a , 
e s a q u e l l a q u e s e r e f i e r e a "los permisos para separarse del 
cargo". 

N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , e l p e r m i s o s o l i c i t a d o p o r e l a l c a l d e d e 
S a n t a M a r t a , obedecía a l a atención d e u n a invitación q u e l e 
e x t e n d i e r o n c o m o p a r t e d e l a administración d e l a S o c i e d a d 
P o r t u a r i a d e S a n t a M a r t a , e n s u c a l i d a d d e a l c a l d e , d e m a n e r a q u e 
n o p u e d e e n t e n d e r s e q u e d i c h o p e r m i s o s e requirió p a r a 
s e p a r a r s e d e s u c a r g o . 
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D e b e a c l a r a r s e q u e e l p e r m i s o p a r a s e p a r a r s e d e l c a r g o e s u n a 
situación a d m i n i s t r a t i v a q u e c o n l l e v a a q u e e l f u n c i o n a r i o n o 
ejercerá l a s f u n c i o n e s p r o p i a s q u e l e s o n e n c o m e n d a d a s e n v i r t u d 
d e d i c h o p e r m i s o . 

E n e l c a s o q u e n o s o c u p a , e l p e r m i s o q u e l e f u e o t o r g a d o a l 
a l c a l d e p o r p a r t e d e l g o b e r n a d o r d e l M a g d a l e n a , s e concedió 
"para adelantar gestiones propias de su cargo en la ciudad de 
Londres, Inglaterra, desde el 7 al 16 de mayo de 2010" ( f . 4 7 d e l 
c u a d e r n o p r i n c i p a l d e l e x p e d i e n t e ) . 

E n c o n s e c u e n c i a , n o p u e d e e n t e n d e r s e q u e e l a l c a l d e s e separó 
d e s u c a r g o e n l o s términos a n t e s a n o t a d o s , s i n o q u e implicó u n a 
separación t r a n s i t o r i a d e l e j e r c i c i o d e a l g u n a s d e s u s f u n c i o n e s . 

Así, l a situación d e l a l c a l d e d e S a n t a M a r t a , d e b e e n t e n d e r s e más 
q u e u n a f a l t a t e m p o r a l , c o m o u n a comisión d e s e r v i c i o s e n l o s 
términos d e l artículo 1 1 2 d e l a L e y 1 3 6 d e 1 9 9 4 : 

"ARTÍCULO 112. PERMISO A L A L C A L D E . El alcalde para salir 
del país deberá contar con la autorización del Concejo Municipal 
y presentarle un informe previo sobre la comisión que s e 
p r o p o n g a cumplir en el exterior. 

Corresponde al Concejo Municipal definir el monto de los 
viáticos que se le asignarán al alcalde para comisiones dentro 
del país y para las comisiones al exterior corresponde al 
Gobierno Nacional definir el monto de los viáticos. 

<lnciso adicionado por el artículo 7o. de la Ley 177 de 1994. El 
nuevo texto es el siguiente:> En caso de no hallarse en sesiones 
el Concejo Municipal, le corresponderá al Gobernador conceder 
la autorización de salida del país". 

D e l o a n t e r i o r e s p o s i b l e a d v e r t i r q u e : i ) e l a l c a l d e p a r a s a l i r d e l 
país deberá c o n t a r c o n l a autorización d e l C o n c e j o D i s t r i t a l y d e n o 
h a l l a r s e s e s i o n a n d o éste, l e corresponderá a l g o b e r n a d o r 
c o n c e d e r l a autorización, i i ) deberá p r e s e n t a r s e u n i n f o r m e p r e v i o 
s o b r e l a comisión q u e s e p r o p o n g a c u m p l i r e n e l e x t e r i o r y i i i ) 
r e s p e c t o a l o s viáticos, l e c o r r e s p o n d e a l C o n c e j o d e f i n i r l o s s i e s a l 
i n t e r i o r d e l país y s i e s e n e l e x t e r i o r , a l G o b i e r n o N a c i o n a l . 

D e c a r a a l o a n t e r i o r s e e n c u e n t r a q u e : 
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1 . M e d i a n t e D e c r e t o 1 3 0 d e l 5 d e m a y o d e 2 0 1 0 e l g o b e r n a d o r 
d e l M a g d a l e n a l e concedió autorización p a r a s a l i r d e l país a l 
a l c a l d e d e l D i s t r i t o d e S a n t a M a r t a ( F . 1 4 8 ) , a n t e l a a u s e n c i a 
d e l C o n c e j o D i s t r i t a l . 

2 . E l a l c a l d e m e d i a n t e o f i c i o 6 8 0 d e l 2 9 d e a b r i l d e 2 0 1 0 , 
presentó e l i n f o r m e p r e v i o p a r a e f e c t o s d e o b t e n e r e l 
p e r m i s o p a r a c u m p l i r c o n l a comisión e n l a c i u d a d d e 
L o n d r e s , I n g l a t e r r a ( f . 1 2 0 ) 

3 . C o p i a a u t e n t i c a d a d e l o f i c i o 8 2 4 e l 3 d e m a y o d e 2 0 1 0 
e m i t i d o p o r C a r b o s a n L t d a , d i r i g i d o a l g o b e r n a d o r d e l 
d e p a r t a m e n t o d e l M a g d a l e n a , c o n e l o b j e t o d e c e r t i f i c a r l a 
c a l i d a d d e m i e m b r o d e l a J u n t a D i r e c t i v a d e l a l c a l d e d i s t r i t a l 
d e S a n t a M a r t a y e x p o n e r l a asunción d e g a s t o s d e v i a j e d e l 
m i s m o ( f . 1 5 5 ) . 

A h o r a b i e n , e n l o q u e r e s p e c t a a l " e n c a r g o " q u e h i z o e l a l c a l d e d e 
S a n t a M a r t a a l o s s e c r e t a r i o s d e Planeación y G o b i e r n o d e s u 
administración, c o m o b i e n l o informó e l T r i b u n a l a quo, a l n o 
c o n s t i t u i r s e u n a f a l t a t e m p o r a l d e l a l c a l d e , e l p r e s i d e n t e d e l a 
República n o e r a l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e e n l o s términos d e l 
artículo 1 0 d e l a L e y 7 6 8 d e 2 0 0 2 c i t a d o líneas atrás, d e e f e c t u a r 
l a delegación d e f u n c i o n e s d e l a l c a l d e , e n consideración a q u e e l 
r e f e r i d o f u n c i o n a r i o n o s e separó d e s u c a r g o s i n o q u e , s e d i s p u s o 
a c u m p l i r u n a comisión d e s e r v i c i o s e n e l e x t e r i o r . 

E n t a l e s c o n d i c i o n e s , e l a l c a l d e podía d e l e g a r e n e m p l e a d o s d e s u 
d e s p a c h o a l g u n a s d e l a s f u n c i o n e s q u e debían e j e r c e r s e d u r a n t e 
s u a u s e n c i a , p a r a n o a l t e r a r e l n o r m a l d e s a r r o l l o d e l a a c t i v i d a d 
d i s t r i t a l . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , l a Sección P r i m e r a d e e s t a Corporación s e h a 
p r o n u n c i a d o e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

"La Sección Primera de esta Corporación, se pronunció así en 
relación con este tipo de encargos, cuando el titular se desplaza 
por fuera de su sede territorial: "a. 1.-EI presupuesto básico para 
que el encargo tenga efectos es la ausencia física del 
Gobernador de su sede, esto es, su desplazamiento a lugar 
fuera del territorio de la capital del departamento, toda vez que 
mientras esté en su sede no puede sustraerse de cumplir con 
sus atribuciones, a menos que se trate de la delegación 
permanente, que no es éste el caso.(...) el 2 de febrero asistió a 
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una reunión del Corpes Centro Oriente y que en esta fecha se 
produjo su desplazamiento de la capital del Departamento, 
Ibagué, a Bogotá. De modo que el haberse expedido el decreto 
de encargo con fecha 1° de febrero, no significa que desde la 
misma empezaba a surtir efecto, por cuanto su propósito y 
razón de ser es suplir la ausencia física, más no jurídica, del 
titular del Despacho, a.2.- El encargo en comento no es el que 
se surte cuando se presenta vacancia, ya sea temporal o 
definitiva, situaciones en las cuales el encargado sí asume la 
plenitud de las atribuciones propias de la investidura. En el 
presente caso no se dieron las dos formas de vacancia, 
puesto que en s i mismo el desplazamiento del funcionario 
titular p o r necesidades del servicio a territorio fuera de su 
sede no da lugar a ellas. Dicha circunstancia no constituye 
causal de vacancia dei cargo de Gobernador, de suerte que 
aún dentro de ésta se entiende que se encuentra ejerciendo 
s u destino, y que el encargado no es más que un delegatario 
para ejercer ias funciones dei Despacho en reiación con 
asuntos urgentes, atendiendo las voces del artículo 93 del 
decreto 1222 de 1.986, disposición similar al artículo 124 de la ley 
4^ de 1.913. El encargado, que en realidad en este evento no es 
propiamente tal sino un delegatario, actúa en representación y no 
en lugar o sustitución del titular de las competencias delegadas, 
a.3.- La delegación, incluyendo la que se da en este caso, admite 
la avocación, en virtud de la cual, el delegante puede en cualquier 
momento asumir el ejercicio de la función o atribución delegada"^. 

V i s t o así e l a s u n t o , S a l a confirmará l a decisión d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a d e l 2 0 d e j u n i o d e 2 0 1 2 , m e d i a n t e l a c u a l e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a denegó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
d e m a n d a , r e s p e c t o d e l D e c r e t o 2 1 2 d e 2 0 1 0 y s e declaró i n h i b i d o 
p a r a p r o n u n c i a r s e r e s p e c t o d e l a s r e s o l u c i o n e s a c u s a d a s d e 
c o n t e n i d o p a r t i c u l a r . 

P o r último, a d v i e r t e l a S a l a q u e e n e s t a i n s t a n c i a n o h a y l u g a r a 
c o n d e n a r e n c o s t a s a n i n g u n a d e l a s p a r t e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 7 1 d e l Código C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o E s t a d o S a l a d e l o 
C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a 
e n n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

^ C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección P r i m e r a , s e n t e n c i a d e l 8 
d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 5 . C P . María C l a u d i a R o j a s L a s s o . E x p e d i e n t e : 4 4 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 1 -
0 0 2 5 7 - 0 1 
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E x p e d i e n t e : 4 7 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 1 - 0 0 0 6 3 - 0 1 
O s w a i d o Jiménez d e l a R o s a y o t r o s 

N u l i d a d s i m p l e 
Apelación d e s e n t e n c i a 

FALLA 

Primero: Confírmase l a s e n t e n c i a d e l 2 0 d e j u n i o d e 2 0 1 2 p r o f e r i d a 
p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l M a g d a l e n a , p o r l a s r a z o n e s 
e x p u e s t a s e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

Segundo: S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

Tercero: Notifíquese l a p r e s e n t e decisión d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
d i s p u e s t o e n e l artículo 1 7 3 d e l Código C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o . 

Cuarto: E j e c u t o r i a d a e s t a p r o v i d e n c i a , devuélvase e l e x p e d i e n t e a l 
T r i b u n a l d e o r i g e n . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

CARLOS ENRIQUE MORENO RUBIO 
Consejero 


